
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS  

 

        COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 

EMENDA ADOTADA PELA CTASP  

PROJETO DE LEI Nº 1.944, DE 2015 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de os 

conselhos de fiscalização de profissões 

regulamentadas disponibilizarem meios de 

acesso público para consulta a informações 

cadastrais dos profissionais registrados. 

 

 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei nº 1.944, de 2015, a 

seguinte redação: 

“Art. 2º Os conselhos federal e regionais de 
fiscalização de profissões regulamentadas deverão 
disponibilizar, gratuitamente, em suas sedes e em seus 
sítios na internet, meios de acesso a informações 
cadastrais dos profissionais registrados, nas quais 
deverão constar nome completo e fotografia de rosto 
atualizada do profissional, seu número de registro, 
especialidade, se houver, e local principal de sua 
atividade, além de outras informações, a critério dos 
conselhos.” 

 

Sala da Comissão, em 01 de junho de 2016. 

 
 

 
Deputado WOLNEY QUEIROZ 

Presidente 


